
LEI NO 85J 

-
PREFEITURA :MUNICIPAL DE I3AIXO G.BANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO% 

- o -

".ANULA E SUPLE1'1ENTA VERBAS DO OHÇAMENTO 

VIGENTE 11
• 

O PRFEITO ~ruNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço Saber quo 

a câmara Hunicipal de Daixo Guandu, Decretou e eu sanciono e ª-~ 

~uinte Lei:-

Art . lg- Ficam anubdas as seguintes Verbos do Orçamento 

vigente, com base no art . ~3 1 item III da Lei na 4.320/64 . 
0.20- GABINE1'E DO PilEFEITO 

022- ASSESSORIA JURIDICA 

OJ070202 . 05- ASSESSORIA JURIDICAI 

DESP . CORHENTES= DESP . DE CUSTEIO 

J .1. 2 . 0- Matct rial do Con.sumo •••••••••••••••••••••••••• CrS 2 . 000,00 

J . l. J .O- Serviços de Treceiros e Encargos: 

3 . 1 . J.l- Remuneração de 5 erviços Pessoais •••••••••.••• Cr$ 20 . 000 , 00 

DESPESAS CORRENTES = DIVEHSAS DESPESAS DE 

CUSTEIO 

J . l . 91 .-Setenças Judici~rias ••••••••.••••••••••••••••• Cr S 2 . 000,00 

100- DIVISÃO DE FINANÇAS 

150- SEÇÃO DE DIVIDA ATIVA 

OJ080JJ2 . 12- SERVIÇO DE DIVIDA ATIVA 

DESP . C01L'tE~NTES = DESP . DE CUSTEIO 

J . l . J . 0- Serviços de Treceiros a Encargos: 

J . 1 . J . 1- Hemunoração de Serviços Pessoais •••••••••••••• Cr$ 1 . 000,00 

DESPESAS DE CAPITAL = INVESTI~ENTOS 
~.1 . 2.0-~quipamentos o ~~terial Permanentc ••••••••••••• CrS 1 . 000,00 

200- DIVISÃO DE EDUCAçXo E CULTURA 

210- GABINETE DO DIHETOR 

08/120212 . lJ- MANUTENÇÃO DO GAIJINETE DO DIRETOR 

DESPESAS OB CAPIT,\ L = INVESTDIENTOS 

4 . l . 2 . 0- Equipamentos e Material Permanente'···•••••••CrS ~ . 19J,OO 

220- SEÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

08L1218S2 . 16- MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 10 GRAU 

DESP . CORRENTES = DESP . DE c~rEIO 

3 . 1 . 9 . 0- D1versas Despesas de Custeio: 

J.l . 9.2- Despesas de Exercicios Anteriores •••••• • •••••• CrS 7.oBo , 00 
JOO- DIVIslo DE SAÔDE 1, E SANEAMENTO E ASSIST~N 
CIA SOCI.AL . 

_, 1 '.. - SEÇJ\o DE ASSISTnNCI.A ~-~DICA E SANEAHEI\'TO 

lifJf ~~?2 . 21- ~~NUTEN~ÃO DO SERVIÇO DE ASSISTENCIA 

~n,,fi TI11~ • , • 
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DESPESAS CORRE:r-..'TES = DESPESAS UE CUSTEIO 

3.1 . 2 . 0- Natai.al de Congumo ••••.•••••••••.••••••••• CrS 

400- DIVISÃO DE OBRJ\S E SERVIÇOS URBANOS 

4JO- SEÇlO DE SERVIÇOS UllBANOS 

1060)202.)7- MANUTENÇÃO DOS ERVIÇOS DE PRAÇAS, 

PATIQUES E JAHDINS 

DESPESAS CORRENTES = DESP . DE CUSTEIO 

J . l . J . O- Serviços de Terceiros e Encargos: 

J . 1 . J . 2-0utros Serviços e Encargos •••••••••.•.••••• c~s 1 . 000 , 00 

1060)262 . JO- MANUTENÇÃO DE CE~ITTÉRIO PÕBLICOS 

J . 1 . J . O- Sorviços de Terceiros e Encar gos: 

) . l . J.1- Remuneraç~o de Serviços Pessoais •••••••••• C~S 

1060)261 . 40- EXPANSÃC1 HODIFICAÇÃO E RESTAU

RAÇÃO DE CE~JETtRIOS 

DESPESAS DE CAPITAL = INVESTIMENTOS 

2 . 000,00 

4 . 1 . 1.0- Obras e IntalaçÕos ••••••••••••••••••••••••• Cr~ 20 . 000,00 

Oql609G2.42- MANUTENÇlO DOS SERVIÇOS DE ~IBRCADO, 

FEIRAS E NATADOUROS 

DESP . CORREN"rEs = DESF . DE CUSTEIO 

) . l . J . 0- Serviços de ~erceiros e Encargos: 

J . l . J . 1- Remuneração de Serviço5 Pessoois ••••••••••• CrS 

J.1 . ) . 2- Outros Serviços e Encargos •••••••••••••• •• • c ~ s 

DESP . DE CAPITAL = INVESTIMENTO 

J . 800 , 00 

3.000,00 

4.1 . 1.0- Obras e lnstakçÕes ••••••.•.••••••••••••••• Cr$ 80 . 000 , 00 

To TAL D As A Nu ALA ç~ E s ••••••••••.• CrS 154.473,00 

Art . 2ª- Ficam suplementadas com base nas anulações acima, 

as seguintes verbas do Orçamento Vigente: 

020- GABINETE DO PREFEITO 

210- GAnrt~TE DO PREFEITO 

OJ070202 . 02- ADMINISTHAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

DESPESAS CORRENTES= DESPESAS DE CUSTEIO 

J. l. J . 0- Serviços do Terceiros e Encargos: 

J . loJ . 2- Outros Serviçoe e Encargos ••••••••••••••••• CrS 15.000,00 

400- DIVIS~O DE OB JlAS E SERVIÇOS URBANOS 

q20- SEÇ~O DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

16885312.25- MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

MUNICIPAL 

DESP . COilHENTES ~ DESP . DE CUSTEIO 

J.1 . 2 . 0- Material de Consumo •••••.••••••••• ••• •••• Cr$124 . 611 , 70 

3 . 1 . 9 . 0- Diversas Despesas de Custeio 

J.1.9 . 2- Des ~esas de Exercicios Anteriores ••••••••• Cr S l~ . 861,JO 

To TAL D As SUPLE~mNTAÇÕEs ••••••• • •• • cr ~15~.47J,OO 
r,.... ..... ...... .... 11 -
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ART . Jg- Estn Loi entrará om vigor na dota de suo 

publicação, rovogadas as di9posiçÕos em cont.rÚ-io . 

R.&GISTRE~SE E PUBLIQGE=SE 

G.ABTh'ETE DO PREREITO ?-1.TNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ES, 17 

do Julho de 1980. 

REGISTRADA E Pl.:BLICADA 

EL 

e. 

~~LS~ 
PREFEITO MUNICIPAL 


